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VETO TOTAL APOSTO AO PROJETO DE LEI N° 020/2010 de autoria do Vereador 
DOUTOR FELIPE CARUSI FILHO “DISPÕE SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR NO AMBITO MUNICIPAL”. 
 
 
PROJETO DE LEI Nº. 029 /2010 da Mesa Diretora da Câmara Municipal de José Bonifácio. 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 105.000,00” ( cento e 
cinco mil reais).  
 
 
PROJETO DE LEI Nº 040 /2010 do Poder Executivo “Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 283.000,00” ( duzentos e oitenta e três mil reais).  
 
 
PROJETO DE LEI Nº 041 /2010 do Poder Executivo “Autoriza o Executivo Municipal  a firmar 
convenio com a Associação Comercial e Empresarial de José Bonifácio.”.  
 
 
MOÇÃO DE APOIO N° 013/2010 do Vereador Prof. José Antonio Madonado no sentido de 
exigir do Governo do Estado de São Paulo a IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO 
PROFUNCIONÁRIO, programa de profissionalização dos funcionários da educação, 
encabeçada pelo MEC.       
 
 
INDICAÇÃO Nº. 041/2010 dos vereadores: MARLON GUSTAVO MARQUES CARDOSO, 
PROF. JOSÉ ANTONIO MALDONADO, DOUTOR FELIPE CARUSI FILHO, DORIVAL 
BISPO e PAULO MARCIO NICOLAU MACHADO, INDICAM ao Prefeito Municipal, viabilizar 
estudos no sentido de conceder REAJUSTE SALARIAL, de aproximadamente 10% (dez por cento), 
incluso a inflação do período, a todos servidores públicos municipais, indistintamente, a partir de 1º de 
janeiro de 2.011. 
 
 
INDICAÇÃO Nº. 042/2010 do vereador CARLOS MARCELO NICOLAU, solicitou do Senhor 
Prefeito Municipal enviar  a esta Casa de Leis, um  projeto de lei  que estabelece a seguinte legislação: 
“Nos shows musicais de cantores realizados no Município de José Bonifácio fica assegurado, na 
abertura dos espetáculos, espaço para apresentação de músicos, cantores ou grupos musicais locais”. 
 
 
INDICAÇÃO Nº. 043/2010 do vereador  MARCELO JOSÉ DO CARMO, solicitou do Senhor 
Prefeito Municipal viabilizar estudos no sentido de viabilizar estudos no sentido de destinar verba no 
percentual de   1% ( um por cento ) do orçamento de 2.011 para a Cultura.  
 
 

INDICAÇÃO Nº. 044/2010 do vereador PAULO MARCIO NICOLAU MACHADO, solicitou do 
Senhor Prefeito Municipal viabilizar estudos junto a  Comissão de Transito no sentido de elaborar o 
Cartão do Idoso,  autorização especial para estacionamento em vagas sinalizadas com a legenda 
“IDOSO”. 



 
 
 
 


